
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 10.259, DE 2018.

 (Apensado ao PL nº 10.106/2018)

Cria  o  Cadastro  Nacional  Informatizado de
Medicamentos,  no  âmbito  do  Sistema
Nacional  de  Saúde,  e  dá  outras
providências.

Acrescente-se o seguinte art. 1º ao projeto, renumerando-se os

dispositivos subsequentes:

"Art.1º Esta Lei dispõe sobre a criação do Cadastro Nacional
Informatizado  de  Medicamentos,  no  âmbito  do  Sistema
Nacional de Saúde, e dá outras providências.”

Sala da Comissão, em 1º de novembro de 2022.

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA

Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arthur Oliveira Maia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229881837000

EM
C-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

3/
11

/2
02

2 
19

:4
1:

57
.4

63
 - 

CC
JC

EM
C-

A 
1 

CC
JC

 =
> 

PL
 1

02
59

/2
01

8


